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No Brasil, há anos existem milhares de casos de mulheres agredidas por 

companheiros. Mas, infelizmente, a maioria dessas mulheres se cala. Elas se 

sentem ameaçadas e pressionadas, tem medo de consequências graves, como 

agressões mais sérias, medo de perder guarda de filhos e de envolver 

familiares e terceiros. 

Há mais de 35 anos advogando em prol de mulheres e crianças Ângelo 

Carbone resolveu ceder uma cartilha, intitulada ñManual de Sobreviv°ncia da 

Mulherò, com o objetivo de orient§-las como proceder em cada situação de 

conflito com os homens. 

A mulher, na maioria das vezes, sente-se indefesa e fraca diante das ameaças 

dos homens, assim calando-se e deixando a situa­«o ñde ladoò. Nesses casos 

as consequências podem não ser tão graves, mas também podem ser 

gravíssimas, ocorrendo agressões físicas e até mesmo homicídios. 

O advogado Ângelo Carbone já atendeu centenas de mulheres que sofrem 

casos semelhantes, mas que recorrem ao Advogado para orientar-se e 

defender-se, pois assim se sentem protegidas e são orientadas em como 

proceder em cada caso e, a partir daí, ele toma as medidas cabíveis para cada 

fato, colocando em evidência a proteção da mulher, das crianças e das famílias 

envolvidas. 

O doutor Ąngelo Carbone fez o ñManual de Sobreviv°nciaò baseado em todos 

os casos que já vivenciou em seu escritório e distribuirá gratuitamente para as 

mulheres terem como base para proceder em cada situação. 

O Manual traz diversos t·picos, desde uma simples ñficadaò entre um homem e 

uma mulher até divórcios, separações, agressões, guarda dos filhos, alimentos, 

bens e cuidados básicos e essenciais que a mulher deve ter em um 

relacionamento. Todos os assuntos são tratados de forma clara e objetiva, para 

não deixar a leitora em dúvida. 



 

O(A) Advogado(a) é o instrumento 
necessário para buscar seus direitos. 
Ele(a) se preparou para isso e tem o 
dever de buscar todos os caminhos 
jurídicos em prol das mulheres e das 
crianças. Se você não tiver como arcar 
com os custos do(a) Advogado(a), 
procure o Fórum mais próximo de sua 
residência e solicite a indicação de um 

profissional sem ônus, sem despesas, 
que o Estado coloca à disposição. 
Escute o que ele tem para falar, escute 
os conselhos do(a) advogado(a), 
conheça seus direitos e busque a 

JUSTIÇA. 

 

 

 

Advogado desde 1976, mestrado e doutorado em Direito Civil e Processo Civil. 
Formado em Administração de Empresa, além de mestrado em Comunicação. 

Doutor Ângelo Carbone foi professor por mais de 15 anos e milita na capital de 
São Paulo. 

 

 

 

 

O objetivo desta cartilha é orientar as mulheres em geral e deixar claros seus 
direitos perante a Justiça, assim como os das crianças. Com uma linguagem 
prática, fácil e acessível, a cartilha vem esclarecer todas as dúvidas da forma 

mais simples possível. 

 



 

Há mais de 35 anos trabalhando em 
prol de mulheres e crianças, preocupo-
me seriamente com o desenrolar de 
diversas situações de ameaças e 
agressões contra mulheres. Muitas das 
vítimas chegam a perder membros ou 
funções do corpo, como é o caso de 
Maria da Penha, ou mesmo a ser 
mortas, como diariamente os veículos 
de comunicação noticiam. 

Mesmo com a Lei Maria da Penha, 
esse tipo de violência é frequente, 
embora tenha havido uma grande 
redução no número de casos a partir 
do momento que as mulheres 
passaram a se sentir protegidas pela 
Justiça ao denunciar os agressores.  

Já não basta para o mau homem ficar 
com todos os direitos da mulher e 
negar os direitos dos filhos e também a 
paternidade. Além de deixar a mulher 
sem nada e, consequentemente, a 
família passando fome, hoje muitos 
casos resultam em M O R T E. 

Existem leis de proteção em nosso país 
que nem sempre são utilizadas, 
geralmente por falta de conhecimentos 
e informações por parte das mulheres, 
por falta de recursos econômicos e até 
mesmo por medo do 
companheiro/marido. A maioria das 
mulheres que passam por esse tipo de 

situação não teve uma orientação 
eficaz na infância e na juventude, o que 
acaba tornando-as submissas aos 
homens de sua vida. 

Todos esses motivos me levaram a 
escrever e expressar como uma mulher 
pode e deve se defender nas situações 
de violência que ocorrem no cotidiano. 

É importante, também, informar que 
existem no Brasil inúmeras Delegacias 
da Mulher, e as zelosas Delegadas 
com seu corpo de funcionárias estão à 
disposição para criminalmente 
processar os agressores e levá-los a 
cárcere se os fatos se revestirem de 
muita gravidade. 

Da mesma forma, caso a mulher 
entenda que o marido/companheiro 
tenha influência, ou seja, poderoso, ela 
poderá procurar diretamente o 
Ministério Público de sua cidade, 
denunciando o ocorrido. 

Poderá, igualmente, procurar no Fórum 
mais próximo de sua residência o 
Promotor de Justiça ou o Juiz. Tenho 
certeza de que eles buscarão a defesa 
de seus direitos. 

A mulher não pode ficar passiva, 
arriscando-se a que os acontecimentos 
mais terríveis venham à tona.  

  

 



 

  

Muitas mulheres acham que beijar, 
fazer sexo, beber, ter relacionamentos 
ocasionais seja uma fórmula mágica 
para viver intensamente. 

Enganam-se totalmente. Na realidade, 
j§ vi muitos casos desses de ñficarò em 
que a mulher engravida e começa a 
procurar o ñficanteò, para que ele se 
responsabilize pelo filho que vai 
nascer. 

É evidente que o sujeito vai tentar 
negar esse reconhecimento e fazer de 
tudo para dificultar ser encontrado. Se 
o rapaz for de família com posses, 
pode viajar ou até mudar-se para outro 
país, e com isso ganhar tempo. Por 
outro lado, a mulher corre risco, pois, 
se esse elemento não tiver escrúpulos, 
ele pode criar uma situação para, como 
se diz no vulgo popular, TIRAR (abortar 
o feto), via medicação ou em clínicas 
clandestinas e ilegais. Há casos em 
que o homem agride a mulher até 
provocar o aborto, extirpando a criança 
do útero e colocando em risco também 
a vida da mulher. 

Caso a leitora esteja numa situação 
dessas, deve saber que o nascituro (a 
criança que está no seu útero) já tem 
direitos que podem e devem ser 
buscados na Justiça. Basta que se 
proponha uma ação de investigação de 
paternidade cumulada com alimentos, 
em prol do nascituro, e a Justiça vai 
tratar de citar o rapaz e exigir que ele 
faça o DNA. Em caso positivo e 
sinalizada a paternidade, ele tem 

obrigação de arcar com as despesas 
de pré-natal, do nascimento e dos 
alimentos da criança (de zero aos 24 
anos de idade). 

 

A mulher precisa também saber que 
tem o direito à gratuidade ou ao 
pagamento das custas e despesas 
processuais no final do processo. É 
comum o companheiro ou marido sair 
de casa e não arcar mais com as 
despesas, além de levar consigo todo o 
dinheiro que o casal poupou ou possui. 
Nesse tipo de situação a mulher não 
tem como arcar com as despesas 
processuais. Às vezes, ela está 
desempregada ou nunca trabalhou, e 
não tem dinheiro para tais despesas. 
Para solucionar esse problema, basta 
que a mulher faça uma carta 
manuscrita para o Juiz do processo e 
peça gratuidade, narrando a sua difícil 
situação econômica. Ele estudará uma 
destas duas possibilidades: ou defere 
desde logo a gratuidade ou concorda 
que as despesas do processo sejam 
pagas no final.  

    

 

 

 



 

 

J§ ouvi muitos casais dizendo que ñem 
time que est§ ganhando n«o se mexeò. 
Isso não é motivo para não assumir 
uma União Estável. Na realidade, ela 
existe para solucionar problemas 
ocorridos em situações de o casal se 
ñjuntarò e, na separa­«o, na maioria 
das vezes, quando o companheiro 
nega todos os direitos para a mulher. 

Ela deveria existir como um fato 
singular, e não com a constância que 
vemos no cotidiano. Lembre-se de a 
União Estável requer uma escritura de 
reconhecimento dessa situação. Aí 
pergunto: se o casal faz um documento 
dessa natureza, então por que não 
casa logo para evitar futuros 
problemas? 

 

A resposta é que a União Estável 
passou a existir para situações 
singulares, em que um dos cônjuges 
ainda tem pendências, como estar 
aguardando a sentença do divórcio, por 
exemplo. Essa não é uma medida 
adequada para todos, mas sim para 
alguns que tem por ora impedimentos 

que inviabilizam o casamento. 

Para a mulher ter qualquer direito como 
companheira em uma União Estável, é 
necessário uma escritura do 
companheiro reconhecendo tal união, 
ou uma sentença judicial, que nem 
sempre é rápida, e pode levar anos, 
prejudicando assim a mulher e os 
próprios filhos gerados dessa união. 

Imaginemos uma mulher que está 
ñjuntadaò com um determinado senhor 
e grávida dele. No caso de morte do 
companheiro, ela terá de ingressar com 
uma ação de reconhecimento de União 
Estável e, se o Juízo da Família negar 
a liminar, ela deverá aguardar a 
sentença, muitas vezes por anos, sem 
ter qualquer direito. Com relação ao 
nascituro, ele aguardará o exame de 
DNA, para assim provar que é filho do 
falecido, e a partir desse momento 
passará a ter direito a alimentos (isso 
pode levar anos e a criança ficará sem 
esse direito durante esse tempo).  

  

 

 

 



 

O comum é o casamento com 
comunhão parcial de bens, ou seja: a 
partir do casamento, os bens que forem 
adquiridos pelo casal serão partilhados 
e, em eventual separação, divididos 
entre eles (metade para cada um). 

Ocorre que, em muitos casos, o casal 
já vivia em união estável antes do 
casamento. Então, é necessário 
informar sobre a mesma, pois, caso 
contrário, todos os bens adquiridos 
pelo casal anteriormente ao casamento 
do civil ficam somente para o marido. 

 

Dessa feita, muito cuidado, você, 
mulher, ao propor uma ação de divórcio 
judicial cumulado, com partilha. Não se 
esqueça de pedir, no mesmo 
procedimento, a declaração da união 
estável do período anterior e de listar 
também os bens que foram adquiridos 
em comum naquele período de 
convivência para a partilha dos 
mesmos (metade para cada um). 

Há casos em que, no período em que 
residia na mesma casa ou estava em 
união estável, o casal comprou junto 
um automóvel, mas colocou-o em 
nome exclusivamente do companheiro. 
Depois, eles se casaram no civil. 
Diante da separação, a mulher tem 
direito (declarando a união estável) a 
metade do valor do carro e, depois, na 
constância do casamento, direito a 
metade da casa que adquiriram 
também nessa situação. 

 

Nas brigas do casal, são comuns as 
ameaças verbais do 
marido/companheiro. Ele fala, por 
exemplo, que vai jogar a mulher na rua; 
jogá-la do carro em movimento; que 
colocará prazo para ela sair de casa; 
que ela vá com os filhos para a casa 
dos pais, que irá agredi-la, até ameaça 
matá-la, chama-a de todos os 
palavrões possíveis e imaginários, diz 
que conhece o traficante da área e que 
vai acabar com a vida dela, que vai 
sumir com o corpo, difama-a para todos 
os parentes e amigos, grita, urra, e 
todos da rua ficam ouvindo atônitos os 
acontecimentos. A maioria dos 
maridos/companheiros ameaça, mas 
não faz nada daquilo, porém a situação 
da mulher é terrível e constrangedora. 

  

 



 

Bater na mulher, agredi-la quando ela 
está com o filho do casal no colo, 
esmurrá-la, além de deixá-la com 

lesões leves ou sérias. 

 

Na maioria desses casos, a mulher que 
está na condição de dependência 
econ¹mica do marido, que ñmoraò na 
casa que está no nome do elemento, 

esmorece e simplesmente deixa pra lá. 
Isso não pode persistir, pois a 
tendência é piorar.  

Em qualquer caso de agressão, o 
ñelementoò merece um corretivo, uma 
reprimenda ou uma penalidade 
corporal. E você, mulher, tem o dever 
de comunicar esses fatos às 
autoridades policiais, até para que no 
futuro não ocorram situações piores e 
mais perigosas.  

Lembre-se de que quem ameaça pode 
passar depois a agredir e, por fim, 
chegar ao ponto de cometer um 
homicídio.   

 

Comparecer a uma Delegacia de 
Polícia, se possível uma direcionada ao 
atendimento de mulheres, e narrar 
detalhadamente tudo o que aconteceu. 
Falar das agressões físicas ou 
psicológicas que vem sofrendo e fazer 
constar no Boletim de Ocorrência 
(B.O.) que pretende dar continuidade 
ao processo, com o objetivo da 
instauração de inquérito policial. Caso 
as lesões corporais sejam em partes 
íntimas do seu corpo, solicitar à 
Delegada de Plantão a realização 
imediata do exame de corpo de delito 
por uma médica no IML. 

Muitas mulheres têm vergonha de 
mostrar as marcas das agressões, 
pois, em vários casos, os 
maridos/companheiros chutam ou 
esmurram as suas partes íntimas. 
Constrangidas, elas não informam a 
existência dessas lesões para a 
Delegada. 

Bom, você já fez o B.O., já disse que 
pretende dar seguimento à 

representação, compareceu ao IML, foi 
periciada por uma médica. Após o 
procedimento completo, é hora de 
procurar um advogado particular ou, no 
caso de não ter condições financeiras, 
recorrer a um profissional da 
assistência judiciária. Para isso, basta 
comparecer ao Fórum local e pedir 
informações a respeito. Em seguida, 
será apresentado um advogado do 
Estado, que fará os serviços jurídicos 
gratuitamente. 

Esse momento é muito importante, pois 
o advogado ingressará com diversas 
ações: a primeira delas é a chamada 
separação de corpos; depois, a ação 
de alimentos para a mulher e para os 
filhos do casal; a ação de guarda e 
regulamentação de visitas, além de 
uma ação de arrolamento de bens e 
bloqueio da metade de todos os 
valores existentes nas contas correntes 
em nome do marido/companheiro. 
Esse ato é uma ação de divórcio com 
pedido de partilha.  



 

Agora, diante das modernidades do 

Judiciário, estamos com a nova Lei do 

Divórcio, que pode ser requerido de 

imediato. Aqueles que já possuem a 

separação judicial não precisam 

aguardar o período de mais um ano 

para a separação. Devem ingressar 

com a convolação de divórcio, que será 

deferida imediatamente. Dessa feita, 

não existe mais a separação judicial, 

mas sim o divórcio direto.  

 

 

Se você e seu companheiro estão em 
regime de união estável e houver a 
ruptura da mesma, deverá ingressar 

com uma ação declaratória de União 
Estável Cumulada, com alimentos e 
partilha.

 

 

 

 

 

É um procedimento judicial de caráter 
de urgência diante das agressões 
físicas e/ou verbais do companheiro. O 
Juiz, no mesmo dia, vai analisar os 
fatos, as provas, e deferir 
imediatamente que o 
companheiro/marido deixe a residência 
do casal. A ação é prática e rápida e, 
após a decisão do Juiz, o oficial de 
Justiça procura o elemento em casa, 

normalmente no final de tarde/início da 
noite, e informa que ele deverá deixar o 
lar conjugal, solicitando que retire seus 
bens pessoais. O companheiro também 
será advertido que terá sérias 
consequências se houver qualquer 
tentativa de retorno, sem ordem 
judicial, e também aproveitará para 
citar o réu e contestar a ação. 



 

O Juiz poderá determinar que ele 
mantenha a distância mínima de 100 
ou 200 metros da mulher e dos filhos. 

Caso quebre essa determinação, ele 
responderá por desobediência e 

poderá ser preso.  

 

 

 

 

Em circunstâncias extremas, os Juízes 
têm deferido às mulheres e aos filhos 
um local apropriado para que fiquem 
protegidos até que o 
marido/companheiro seja preso ou que 
acate as determinações judiciais. 
Quando a mulher não tem para onde ir, 

como a casa dos pais ou de algum 
parente próximo, e tem medo do 
agressor, é aconselhável comunicar o 
fato também ao Delegado, para que ela 
seja colocada (juntamente com seus 
filhos menores) em local próprio e 
seguro.

 

 

 



Com o réu fora de casa, por meio 
dessa ação a mulher consegue uma 
liminar por meio da qual o Juiz fixa 
alimentos provisórios para ela e para 
os filhos, além de ordenar à empresa 
da qual o réu é funcionário que ela 
desconte em folha o valor estipulado e 
deposite diretamente na sua conta 
corrente.  

 

A mulher não pode esquecer de abrir 
uma conta e informar ao Juízo, para 
que nela sejam feitos os depósitos dos 
alimentos. É importante frisar que, com 
essa medida judicial, a mulher passa a 
receber os alimentos seus e dos filhos 
no mês seguinte, e assim pode arcar 
com as despesas da casa, escola, 
alimentação, entre outras 
necessidades.

 

 

Na maioria das vezes, o 
marido/companheiro, após sair da casa 
(separação de corpos), volta em 
momentos impróprios dizendo que quer 
ver os filhos e quer discutir a guarda 
das crianças com a ex-companheira. 
Sob esses pretextos, volta e agride 
novamente a mulher, colocando em 
risco também as crianças.  

 

 

Para que isso não aconteça e o 
elemento não apareça em horários 
impróprios, é necessário que seja 
deferida a guarda dos filhos para a mãe 
(é evidente que ela tem esse direito), 
pois desde a concepção em seu ventre, 
cuidou dos nascituros e depois das 
crianças. No mesmo processo, requeira 
a regulamentação de visitas, noticiando 
que o marido/companheiro é agressivo 
e coloca em risco a todos. Nessa 
situação, em uma única decisão, o 
Juízo vai deferir a guarda provisória 
dos filhos para a mãe e também 
regulamentar as visitas, que podem ser 
simples, de horas no hall do prédio, ou 
agendadas e acompanhadas em casos 
mais sérios. 

  



 

Na maioria das vezes, o dinheiro do 
casal está nas mãos do 
marido/companheiro e, diante dos 
problemas, ele se nega a dividir essa 
quantia com a mulher.  

 

Propondo essa ação de arrolamento de 
bens, é requerida uma liminar para que 
fique bloqueada a metade dos valores 
existentes nas contas do elemento, 
garantindo assim que ele não venha a 
desaparecer com essa quantia. Esse 
pedido pode se estender a veículos e 
propriedades que estejam somente no 
nome dele.

 

   

Após até 30 dias da ação de separação 
de corpos, é necessário a propositura 
da ação de divórcio cumulado, com 
partilha de bens. Diante da sentença do 
Juízo que apreciar o feito, será 
decretado o divórcio e declarada a 
partilha dos bens, sendo necessária a 
definição da guarda dos filhos, os 
alimentos dos mesmos e da ex-mulher 
ou companheira. A partir daí, existirá 
um prazo de pagamento dos alimentos 

da mulher e da partilha dos bens e 
valores de direito para cada parte.  

Com o advento da nova lei, a partir de 
agora é possível pedir imediatamente o 
divórcio, e passa a ser desnecessário a 
propositura de separação judicial e 
aguardar os prazos de um a dois anos. 
Divorciada, pode a mulher desde logo 
viver sua vida e, se quiser, casar de 
novo.  

 

 

 

 

 



 

Às vezes, existem casais que 
pretendem continuar casados, mas o 
marido/companheiro se nega a 
alimentar a mulher e os filhos 
corretamente, diante das necessidades 
reais da família. Nesse caso, pode a 
mulher propor para si e para seus filhos 
menores uma ação de alimentos 

noticiando a necessidade dos mesmos 
e, sem dúvida, o Juízo determinará ao 
varão que pague e também que a 
empresa em que o mesmo trabalha 
desconte em folha os alimentos e 
repasse diretamente para a conta da 
mulher.  

 

 

O tempo passa e as necessidades 
econômicas da mulher e das crianças 
vão aumentando. É aconselhável que a 
cada três anos sejam propostas ações 
de revisão de alimentos, desde que 
efetivamente existam provas das 
necessidades dos mesmos e que o 
elemento possua condições para arcar 
com essa majoração de pensão. A 

revisão não é uma mera atualização, 
mas sim na própria sentença de 
alimentos ano a ano, pois as crianças 
cresceram e passaram a ter mais 
despesas, assim como a mulher, que, 
por exemplo, pode adquirir uma doença 
ou perder o emprego, condições essas 
em que se indica uma revisão.

 

 

Muitas vezes, diante da separação do 
casal ou das brigas e disputas 
constantes no cotidiano, a mulher 
começa a falar mal do pai e da família 
paterna, deixando a criança com medo 
dos mesmos. No momento da entrega 
do filho, a criança passa a ficar nervosa 
e amedrontada. Existem, também, 
casos em que a mãe sempre dificulta o 
acesso do pai ao filho, alegando que a 
criança está doente, com problemas 
psicológicos ou mesmo pânico, o que 
gera problemas de todas as ordens, 
notadamente o medo que a criança 
sente do pai. Essa é uma das situações 
que, além de penalizar a criança e 
trazer transtornos psicológicos, 

impedem que o pai possa curtir e ter 
presente seu filho. Hoje essa situação 
é sinalizada como alienação parental, e 
os infratores respondem desde uma 
simples advertência até a perda da 
guarda do filho, sem contar que podem 
responder em processo cível 
indenizatório por dano moral. Portanto, 
mãe, não utilize seu filho como uma 
arma ou uma forma de penalizar o pai 
da criança. O importante é que é um 
direito da criança ter o pai ao lado, 
independente dos conflitos do casal. É 
necessário para a criança conviver com 
o lado paterno da melhor forma 

possível.

 




